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Ata nº 029/2008 

 

Ata da sessão extraordinária do dia 16 de dezembro de 2008, às 08:30 horas, no 

plenário das deliberações Vereador Niedson Rocha da Câmara Municipal de 

Nortelândia, onde se reuniram os seguintes vereadores: 

 

  Presidente:          Vagnir Barbosa Batista 

     2º Secretário:  Mariano Gomes Miranda, 

     3º Secretário: Ana dos Anjos Martins Perón,  

Vereadores: Aníbal Ferreira de Oliveira, 

 Luiz Garcia Taborda, 

                      Sérgio Vasconcelos de Souza, 

                      Mário Sérgio Duarte 

                       

 

Sob a presidência do Sr. Vagnir Barbosa Batista, que após verificar o 

quorum, declarou sobre a proteção do nosso bom Deus, aberta a sessão ordinária em 

seu tempo regimental, com a finalidade de tratar de assuntos de real interesse do 

nosso município. Esta Sessão Extraordinária foi convocada através do ato 

convocatório nº. 011/2008, de 10 de dezembro de 2.008, assinada por todos os 

Vereadores. Em seguida o Senhor Presidente solicita do Secretario geral que fizesse 

a leitura da pauta do dia, como segue: 1º.) Projeto de Emenda à Lei Orgânica 

Municipal nº. 001/2008, de autoria dos Vereadores Vagnir Barbosa Batista, Mariano 

Gomes Miranda e Aníbal Ferreira de Oliveira que altera a redação dos Arts. 32 e 66, 

da Lei Orgânica do Município de Nortelândia-MT, e dá outras providências”; 2°) 

Ofício nº. 130/GP/2008, convocando o Sr. Aguinaldo Dias de Oliveira – Gerente da 

Empresa Águas de Nortelândia, visando dar esclarecimentos de assuntos de interesse 

da população; Ato contínuo foi  lido e colocado em discussão o Projeto de Emenda à 

Lei Orgânica Municipal nº. 001/2008, que altera a redação dos Arts. 32 e 66, da Lei 

Orgânica do Município de Nortelândia-MT.  O Senhor Presidente colocou em votação o 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº. 001/2008 que foi aprovado em 2º. 

Turno por todos os Vereadores presentes. Em seguida foi lido o Ofício nº. 

130/GP/2008, convocando o Sr. Aguinaldo Dias de Oliveira – Gerente da Empresa Águas 

de Nortelândia, visando dar esclarecimentos de assuntos de interesse da população; 

Esteve presente o Sr. Aguinaldo Dias de Oliveira Gerente da Empresa Águas de 

Nortelândia. O Vereador Sérgio Vasconcelos de Souza utilizou da tribuna e 

questionou ao Gerente das águas de nortelândia em relação a falta de vigilante na 

estação de tratamento de água, uma vez que o município possui várias pessoas 

portadoras de doenças mentais e que pode adentrar naquele local e causar danos a 
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nossa população, então o porque não tem guarda naquele local, se possível e pela 

nós iremos exigir uma guarda e o tratamento de água é a céu aberto e se alguém 

passa daquele portão poderá ter contato com a água; nós queremos prevenir para que 

não aconteça e é o mínimo que as águas de nortelândia pode fazer, estamos aqui 

defendendo os direitos do povo de Nortelândia,além disso a noite andam muitos 

bichos por ali e pessoas ali por perto e que podem fazer maldade, antes tinham 

guarda lá e isso ai pra nós tinham mais segurança e acredito que o Senhor irá 

conseguir sanar aquele problema. O Senhor Aguinaldo esclareceu ao Vereador Sérgio e 

demais presentes, a empresa colocou um segurança noturno só que neste período ele 

estava sendo observado e foi feito da constatado da seguinte forma o segurança mais 

dormia do que trabalhava e com isso a empresa estava tendo prejuízo e se esses 

dados ai não foi feito na minha gestão e foi feito na gestão passada devido não 

estar de acordo com a empresa não exige não adianta estar lá e não fazer a ronda 

diortunarmente. Em seguida o vereador Sérgio Vasconcelos questionou o tempo que 

está a falta do guarda na ETA que é de cinco meses e é muito tempo para aquele 

lugar e se acontecer alguma coisa vai ser prejudicado é a empresa. O gerente disse 

que o local lá em bem iluminado a noite e com tela bem alta, onde lembrou que a 

arrecadação é baixa na cidade e a empresa trabalha todo mês no vermelho e foi 

passado ao Prefeito vilson sobre reajuste tarifário e a Prefeitura tem colocado em 

risco a economia da empresa, onde a falta de reajuste impacta diretamente no 

financeiro da empresa. O Vereador sérgio vasconcelos disse que não saiu satisfeito 

com as colocações do senhor aguinaldo. O Vereador Luiz Garcia taborda e questionou 

ao Senhor Aguinaldo que contrate um guarda com a máxima se o guarda que estava lá 

não estava cumprindo com seu papel manda embora e põe outro, estive lendo o 

contrato e é um contrato super amarrado, em 2005 fiz um ofício para a águas de 

nortelandia quanto a Prefeitura devia para a Águas de nortelândia e para nossa 

surpresa existia uma divida mais de duzentos mil reais, eu defendo que água volte 

para o município de nortelandia e a população nos cobra que o preço da água estão 

absurdos e eu estou preocupado com o nosso município. O Senhor Aguinaldo respondeu 

que as decisões não são dele e sim da diretoria em Cuiabá, e irei passa essas 

informações pra eles, o consumidor chega reclamando no escritório ou é vazamento ou 

mesmo o consumo e também deixa esclarecido que tem seis meses aqui reorganizei a 

empresa e tinha muitas inadimplência nós estamos aqui para ajuda a população de 

nortelândia. 

Cumprida a pauta e não havendo mais nada a se tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão 

e para constar determinou que fosse lavrada a presente ata que depois de lida e achada, conforme consta, vai assinada por 

mim Gilson Portela Oliveira, Secretario Geral,pelo Coordenador Administrativo Nélio da Cruz Coelho, pelo Presidente e 

pelos demais vereadores.     

 


